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PASSO A PASSO PARA O REGISTRO DE 

PROGRAMA DE COMPUTADOR 

PASSO 1 — ENTENDENDO O QUE É UM 

PROGRAMA DE COMPUTADOR 

A Lei do Direito Autoral, Lei n.º 9.610, de 19 

de fevereiro de 1998, define, no seu art. 7º, quais 

as obras intelectuais são protegidas pelo direito 

autoral. No inciso XII deste artigo são inseridos 

também os programas de computador, como obra 

protegida. O parágrafo 1º informa que os 

programas de computador são objeto de legislação 

específica. 

O Programa de computador é caracterizado 

como direito de autor, conforme o art. 7º, inciso 

XII, da Lei do Direito de Autor, Lei n. 9.610/98 e o 

parágrafo 1º nos ensina que programa de 

computador são objeto de lei específica, Lei n.º 

9.609/1998, conhecida popularmente como “Lei 
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de Software”. Segundo o artigo 1º, programa de 

computador é a expressão de um conjunto 

organizado de instruções em linguagem natural ou 

codificada, contida em suporte físico de qualquer 

natureza, de emprego necessário em máquinas 

automáticas de tratamento da informação, 

dispositivos, instrumentos ou equipamentos 

periféricos, baseados em técnica digital ou análoga, 

para fazê-los funcionar de modo e para fins 

determinados. A proteção aos direitos relativos ao 

programa de computador independe de registro, 

no entanto, registrar o programa no INPI garante 

maior segurança jurídica ao seu detentor.  

PASSO 2 — REQUISITOS 

Para ser possível o registro é necessário que 

o programa de computador esteja criado, pois a 

ideia não é protegida pelo direito de autor e ainda 

é necessário informar o código-fonte do programa, 

embora não seja obrigatório o depósito da 
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totalidade do código-fonte, mas apenas trechos 

que sejam suficientes para identificá-lo e 

caracterizar sua originalidade. 

PASSO 3 — DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

Reúna toda a documentação necessária para 

o registro, que geralmente inclui: 

1. Preenchimento do requerimento; 

2. Emissão e pagamento da GRU; 

3. Informar a descrição detalhada do 

programa de computador. Dentre as 

informações técnicas necessárias são: título 

do programa de computador; linguagem; 

campo de aplicação; tipo de programa; 

identificação do algoritmo ou função hash 

utilizada para gerar o resumo digital hash; 

descrição do resumo hash dos trechos do 

programa de computador e de outros 
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dados que considerar suficientes e 

relevantes para identificá-lo;  

4. Para informar o campo de aplicação e tipo 

de programa deverá ser consultado as 

tabelas do INPI que indicam os códigos de 

aplicação e pode ser inserido no sistema 

até 5 opções; 

5. Criar o resumo digital hash: algoritmo 

utilizado para garantir a integridade de um 

documento eletrônico, de modo que um 

perito técnico possa comprovar que não 

houve alteração neste documento desde a 

época em que este foi transformado. 

Assim, uma simples alteração neste 

documento acarretará uma alteração do 

resumo hash original; 

6. Fazer o download da Declaração de 

Veracidade e assinar: essa declaração é 

gerada pelo sistema do INPI e-software 

junto ao sistema de GRU. Deverá ser obtida 

por meio de download e assinada de forma 
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digital a partir do uso do Certificado Digital 

ICP-Brasil pelo titular do registro ou seu 

procurador. A Declaração de Veracidade 

serve para dar veracidade às informações 

prestadas pelo titular de registro ou seu 

procurador, responsabilizando-os por elas, 

caso sejam falsas. 

PASSO 4 — ABERTURA DE SOLICITAÇÃO DE 

PAGAMENTO DA GRU 

Após a análise da documentação, realizamos 

a abertura de um processo administrativo interno 

através do sistema SEI para o pagamento da GRU 

pela UNEB. 

PASSO 5 — SOLICITAÇÃO DE REGISTRO 

Após o pagamento, é encaminhada a 

solicitação de registro para o INPI através do 
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sistema e-software, seguindo as instruções 

detalhadas no site do instituto. 

PASSO 6 — ANÁLISE DO INPI 

Não há análise técnica ou de anterioridade 

para a admissão do registro de programa de 

computador, o INPI realiza apenas exame formal. 

PASSO 7 — PUBLICAÇÃO E CONCESSÃO 

Após confirmado o pagamento, a concessão 

do registro será publicada na Revista de 

Propriedade Industrial (RPI) em até 10 dias e será 

disponibilizado o certificado de registro.  

Importante: O título do software não é 

protegido pelo registro de programa de 

computador. Para buscar tal proteção, você pode 

recorrer ao registro de marcas no INPI. 
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